Lei N. 1869/07 de 22 de Janeiro de 2007.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO POLÍGONO RIO DOS KUHL, NA COMUNIDADE DO PARAÍSO DA SERRA, POLÍGONO DE CAMPO NOVO DO SUL E RIO JACINTO E ÁREA II - PANELÃO ATÉ CERRO BAIO, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º- Ficam declaradas, áreas de proteção ambiental, denominadas: APA DE BOM RETIRO, aquelas localizadas nos polígonos A-1-a, A-1-b, e A-2, descritos no artigo 2º, com o objetivo de garantir a conservação de expressivo remanescente de matas nativas, nascentes, flora, fauna e recursos hídricos ali existentes; melhoria da qualidade de vida das populações residentes, através da orientação e disciplinamento das atividades econômicas locais;  fomentar o turismo ecológico, a educação ambiental  e a  pesquisa científica; preservar a cultura e os costumes da tradição da Serra Catarinense, além de proteger espécies ameaçadas de extinção a nível regional.

Art. 2º- As áreas integrantes da APA de Bom Retiro apresentam as delimitações e individualizações constantes nas cartas topográficas em anexo, com as seguintes localizações:

ÁREA 1-a – Localização – Rio dos Kühl – inicia na propriedade de Luiz Gonzaga de Oliveira rumo W. contornando pelo Morro da Cruz, chegando até a propriedade (inclusa) do Sr. Bertílio Werlich., sendo que a área total do polígono a ser declarada na APA  é de 1.652,00 hectares.

ÁREA 1. b - Localização – Campo Novo do Sul – Lado E. com o Rio afluente do Rio Campo Novo do  Sul ( Ponto localizado no mapa anexo), seccionado em linha reta até as coordenadas  geométrica 6.911.600,51 N e 641.333.96 S, em diante contorna  o polígono em direção a Bom Retiro SC-430,  passa pelo vértice do  Rio Jacinto, chegando novamente no afluente do Rio Campo Novo do Sul (vértice inicial).

ÁREA 2 – polígono área de 4.484 (quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro) hectares. (área total com o Município de Rio Rufino). Localização: Inicia-se com a SC 430 em seu lado E, faz divisa com o município de Rio Rufino em seu lado Sudoeste e no lado Norte são propriedades de agricultores de Bom Retiro.

Art. 3º- O Poder Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias baixará Decreto disciplinando a implantação e gestão da APA, que dar-se-á por Comitê Gestor.
Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 22 de janeiro de 2007.
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Prefeito Municipal
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